
ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

ATA

ATA DA 023 SESSÃO ORDINÁRIA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO
JAMARI,^ REFERENTE 2° SESSÃO
tÍEGliSLÂtlVA DA 8^ LECÍSLATUÍ^)
REALIZADA NO DIA 07 DE MARÇO DE

2022.

TIPO: SESSÃO ORDINÁRIA INÍCIO: 07/03/2022 ÀS 19H30HRS .FIM:07/03/2022 ÀS 22:00
HORAS

LOCAL: PLENÁRIO CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CARVALHO NA CÂMARA MUNICIPAL DE

CANDEIAS DO JAMARI .v RO; LISTA DE PRESENÇA - VEREADORES PRESENTES: VEREADOR

ANTONiO SERAFIM DA SILVA JUNIORy VEREADOR EDCARLOS EÍOS SANTOS,VEREADOR
FRANCISCO AUSSEMIR DE LiMÂ ALMEÍDA, VEREADOIRíIORGE UBIRA}ÁRA SALDANHA
VEREADORA JUCILENE MARQUES MORAÈS, VEREADOR MARCOS ALMEIDA DA HORA,
VEREADORA MEIRE MAGALHAES GÚSMÀO, VEREADOR SiLAS CORDEIRO DA SÍLVA,
VEREADOR PÁIÍLO MACARIO M SILVA VEREADORA ZILMAR LIMA DOMINGOS

BATISTA. AUSENTE VEREADOR CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA,, EM PRIMEIRA

CHAMADA, HAVENDO NÚMERO REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE, DECLARA ABERTA
A SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA

LEGISLATURA, PARA DELIBERAR A SEGUINTE ORDEM.

LEITURA DO EXPEDIENTE COM O PRIMEIRO SECRETÁRIO: - COM A^PALAVRA A PRIMEIRA

SECRETÁRIA, VEREADORÁ JUCÍLENE MARQUES MORAES LLlTÚRA E VOTAÇÃO, DA ATA DA
SESSÃO ANTERIOR: ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 2022 SUiPENSA.' ̂  . • ^

LEITURA DE PROIETOS

LEITtÍRA DO. PRQIETO DE LEI m 1597/CMCÍ/2022 DE AUTORIÀ DC EXECUTIVO
MUNICÍPAL ASSUNTO INSTITUI O CODIGO SANITÁRIO MUNICIPAL ESTÁBELECE
PENALIDADE;E DA,OUTRAS PROVIDENCIA.

LEITURA PROJETO DE LEI N^ 1.592/CMCJ/2022 DE AUTORIA QQ EXECUTIVO
MUNICIPAL ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO ÚNICO DA/LEI Nei072 DE
29 DE 30 DEZEMBRO DE, 2019 E CRIA A TABELA DE VALORES EM UPF E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS, . -

V LEITURA DE ÍNDICÂCÕES ' • '

LEltU^JNDICAÇÃO 2'Ò/CMCÍ/2022. AUTORIA-VEREADOR SILAS GcrRDEIRO"
LEITUR^' m 21/CMCJ/2022. AUTORIA VEREADORií^ÔRGE
SALDANHA ' x;, ,

LEITURA INDICAÇÃO N2,.22/CMCJ/2022. AUTORIA VEREADORA ZILMAR
DOMINGOS /•
LEITURA INDICAÇÃO N323/GMGfV2022r.-AUTORIA VEREADORA lUCILENE
MORAES
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LEITURA INDICAÇÃO N224/CMCJ/2022. AUTORIA VEREADORA JUCILENE
MORAES

LEITURA INDICAÇÃO N^ 25/CMCJ/2022. AUTORIA VEREADORA ZILMAR
DOMINGOS

'PROLONGAMENTO DE

LEITURA DE INDICAÇÃO, E PEDIDOS DE PROVIDENCIAS
INCLUSOS. PROJETO DE LEI 1.596 DE AUTORIA VEREADOR MARCOA DA HORA DISPÕE SOBRE A
ADAPTAÇÃO DOS CARDÁPIOS NÓS ABARES, LANCHONETES, RESTAURANTES E
ESTABELECIMENTOS SIMILARES NO MUNICÍPIO DE CANDEÍAS DO JAMARI PARA USO DOS
DEFICIENTES VISUAIS. APROVADO COM 09 VOTOS SIM E 01 AUSÊNCIA. PROJETO DE LEI 1.598
DE AUTORIA DA VEREADOR KATIA DA SAÚDE PROJETO DE LEÍ 1.599 DE AUTORIA DA
VEREADORA JUCILENE MORAES. . /

ORDEM DO DIA:

NAO CONSTAM MATÉRIA NA ORDEM DO DIA

PEQUENO EXPEDIENTE: PALAVRA ' VAGA AOS VEREADORES INSCRITOS ORADOR:,
VEREADGR/MARCOS ALMEIDÁ DA HORA .VBREAD^ ÈDCARLOS DOS SANTOS, yERÉÂbOR
PAULO MACÁRIÒ,VEREADOR SILAS CORDEIRO í,'
GRANDE ̂ EXPEDIENTE: PALAVRA VAGA AOS VEREADOIÍES ' INSCRITOS, VEREADOR
ANTONIO SE^FIM DA SILVA JÚNIOR,VEREADORA ZILMAR pOMINGOS,VEREADÓR PAULO
MACARIO UA SILVA VEREADORA MEIREMAGALHAES GUSMÃO - •

EXPLICAÇÕES PESSOAIS: PALAVRA VAGA AOS VEREADORES INSCRITOS - VEREADOR
JORGE SALDANHA, VEREADORMTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR.VEREApÓR ÈDCARLOS
DOS.SANTOS, vereador MARCOS DA HORAj^ -ri y-j í:";r v''' -rVÃ Ã : ;
TERMO DE ENCERRAMENTO: NÃO HAVENDO^MAIS MATÉRIAS Ã SER DÍSCUTIDÕ", O
SENHOR PRESIDENTE VEREADOR, FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA, AGRADECE

A PRESENÇA DOS NOBRES PARES E DEMAIS PRESENTES DECLARA ENCERRADA A
PRESENTE SESSÃO. A PRESENTE ATA TEM SEU ÁUDIO GRAVADO NO DISCO N.e 02/2022,
ARQUIVADO NO DEPARTAMENTO DE ATAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO
JAMARI. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, EU, LUCIMAURA PINTO MARTINS SERVIDOR
DESTA CASA, LAVREI A PRESENTE, ATA ^ QUE VAI ASSINADA POR MIM,

. E OS VEREADORES PRESENTES. ; V V i '
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